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ASSUNTO: Reclamações de mensalidades, cobrança < m EThs <• as,

tura de contratos.
;: TODOS OS REPRESENTANTES PRESENTES

Cons . BENEDITO OLEGÁRIO BESEfJlf.

INDICAÇÃO CEE/CEnE N» 57/90 Aprovada em l

K HISTÓRIC° tga auto= ae «.oiamaçSes de alunos
Tratam os presentes auto- oe v

• - d,, aluno, contra estabelecimentos de ensino do Estado

MI= ^ gerentes a: 1) cobria abusiva de mensalidade

, «'., ETNS! 3) assinatura de contrato de presume de

viços educacionais;.

2. APRECIAÇÃO recl,mado, com os valore, ,,
]) confrontarão os valores ré H-nni, --.,-

tab,,,,,,oS por este Conselho, concluímos pela ,mprocedeno , •

manto ao=- vslores cobrados.
reClamaC°;;::;: LI itens, e 3 , do Histórico, conside,,,:

qur a matér.a se encontra "sub Judice", f, cam os mês,, c, , , -

caclos, deixando de ser apreciados.

do exposto, op.na.os p.,o .«.-v-.n«o -o. r^
ue as í t- - ,c -i r.f prer;£;a(:os , visto que as

ridos P,ocessos, com ciencaa ac, ,r.t e^ mr,.redenteS .

,,.„„! r.- "sub judice", a mesma2 c • c 111 v..' i i v. i <- ^ v

ser apreciada.

está prejudicada, deixando :<•

São Paulo, 19 de setembro d. 1990

a, cons. Benedito 0,e£ario Resende Nogu

Rel&tcr no Plenário

eira ., Sá
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0369/90 e outros INDICAÇÃO CF.F./CEnE 57/90

4. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani r:ii d," -

de, a presente Indicação.

Abstj verarn-se de votar os Conselheiros Dorr j nj',f s Maria

do Carrr.o Rodrigues Primiano, Maria Baoehetto, Maria Clara i

Tobo, Nacirr: V/a l ter Chieco e Roberto Moreira.

Selíi "Carlos Pasquale", en, 19 de setembro Je 199>" .

a) Cons.- JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

F r es; i dente


